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                                                   INDICO na forma regimental juntamente com as secretarias competentes, que seja feita NEBULIZAÇÃO em bueiros, praças e locais públicos do município.



                JUSTIFICATIVA;



                                                   Senhor Prefeito, fiz esta Indicação após reclamações de vários moradores que estão encontrando animais peçonhentos em seus quintais e ainda, pernilongos e mosquitos que possam ser o Aedes Aegypti transmissores da dengue.

                                        Alguns alegam que após as chuvas ocorridas em dezembro, o surgimento desses mosquitos, aranhas e até escorpiões vêm aumentando. Alegam ainda, a necessidade de orientar e notificar os proprietários de terrenos, para que façam as devidas limpezas, principalmente capinar os matos que servem de abrigos dos bichos e insetos.

                                         No entanto, é importante executar a nebulização em bueiros (boca de lobo), como também em áreas com maior índice de dengue, escolas, creches, órgãos públicos e demais locais que façam necessário.

                                                    Diante do exposto, a Indicação merece atendimento, sendo de suma importância em benefício da saúde dos mariapolenses.

                   Mariápolis, 17 de janeiro de 2025.






MACIEL DANTAS DE FIGUEIREDO
Vereador
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